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DECRETO MUNICIPAL Nº 15.207, DE 09 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

   -   Dispõe sobre a nomeação dos Membros do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e 

controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – 

CACS / FUNDEB – BIÊNIO 2013/2015. 

 

 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO, Prefeito do Município de 

Tatuí, no uso de suas atribuições legais e em atenção ao disposto na Lei Municipal nº 

4.148, de 05 de dezembro de 2008.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o CONSELHO 

CACS/FUNDEB, os seguintes Conselheiros Titulares e Suplentes: 

 

I. Representante do Poder Executivo Municipal; 

 

      Titular: Antonio Celso Fiúza Junior – RG. 24.197.312-0 

       Suplente: Sandra Maria dos Santos – RG. 17.705.349-5 

 

II. Representante de Estudantes da Educação Básica (Alunos da Educação de 

Jovens e Adultos – EJA); 

      

      Titular: Maria Cristina Gutierres de Lima – RG. 41.155.619-8 

       Suplente: Rafael José Angelico Vieira Campos – RG. 47.306.680-4 

 

III. Representante de Estudantes da Educação Básica da Rede Estadual de 

Ensino; 

 

      Titular: Solange de Melo Sá – RG. 34.513.335-3 

      Suplente: Fátima Aparecida Zacarias Nogueira – RG. 41.366.245-7 

 

IV. Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais; 

 

      Titular: Andresa Aparecida Rodrigues Ribeiro – RG. 40.658.947-1 

      Suplente: Elaine Garcia de Andrade Antonio – RG. 24.396.553-9 

 

Art. 2º - Ficam mantidos os demais representantes constantes do 

Artigo 1°, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII do Decreto Municipal n° 14.198, de 25 

de junho de 2013. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 15.207, DE 09 DE ABRIL DE 2014. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se o Decreto Municipal nº 11.626, de 13 de maio de 2011 e o Decreto 

Municipal nº 11.762, de 16 de junho de 2011. 

 

 

Tatuí, 09 de Abril de 2014. 

 

 

 

 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 09/04/2014 

Neiva de Barros Oliveira  


